
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere a revitalização do Centro 
Comunitário do Jardim das Laranjeiras;

Considerando que o Centro Comunitário é um espaço público destinado à 
realização de atividades sociais, culturais, recreativas e comunitárias, sendo um importante ponto de 
encontro e integração para os moradores do bairro; 

Considerando que o Centro Comunitário do Jardim das Laranjeiras encontra-
se visivelmente deteriorado, com problemas estruturais, falta de manutenção e inadequações que 
comprometem sua utilização pela comunidade;

Considerando que o espaço é de grande importância social para os moradores 
do bairro e adjacências, servindo para reuniões, eventos, cursos, atividades culturais, esportivas e 
assistenciais; 

Considerando que a revitalização do local contribuirá para a promoção da 
cidadania, fortalecimento dos vínculos comunitários e para a valorização do espaço público; 

Considerando que a melhoria do espaço também possibilita à administração 
pública implementar políticas públicas locais com mais eficiência, como programas sociais, 
educacionais e de saúde.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar, ao setor competente, a revitalização do Centro 
Comunitário do Jardim das Laranjeiras.

Sala das Sessões, 08 de junho de 2026.

Carlos Luiz de Deus - "Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=X71NC4YGPGME3VUV , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: X71N-C4YG-PGME-3VUV
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